
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Prot'esaor J(i/D 8ASTC8 !CWD, Prefeito MLntcipal de Cruze.!_ 

ro, Estado de são Pallo, no uao de auas atribuiçÕes legais, 

FAZ SMIR "1S A cJMARA llJaCIPAL Ilt QIJZEDI) APf1INQJ 1 ELE 

~ A SlllJINIE LEI: 

Artigo l• - Passa a denaninar-ee ILZA llmAl8 ~. o 

Largo existente em frente a Eacola do L1ona, no Bairro do Pootilhão, neste 1'ln1c.!. 

pio, cano justa hanenapm pÓetuna a quem ta'lto se dedicou a coletividade cruzei 

renee. 
# 

Artigo a• - Esta U!i entrara em vigor na data de sua P'bl! -08Q80e 

1994. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura M.nicipal de Cruzei

ro, em 12 de aaoato de 1994. 


